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Deigno parô seíEer ã função dê Relator (a) da nuteria o (a) veíeadoí {a}

. .(.t:-o-td).
pdflca deferUo, a peOido do Rêlâtor, o prâzo do art. 42, § 1., do Regimento tnterno.

( ) Não RequeÍido o pràzo do art- 42, § 1. do Regimento lntemo.
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Oeliberou o Relator:

Enüar ao Consuhor Jurídico-X
( ) Não enviar ao ConsJltor Juridico,

Rio *2\
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Rio GraÍde, de de 2021

Consuftor Jurídico
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Na coíldçâo de Rehtor (a):

( ) O pícseote píqeb atande õ non'las GoíriihEirEis, fIídcat RegiEEnte'§ e é .d€SBdo a fécnka

têgishtiva.

( l O ptÊsente píoi€to NÃO aEod€ as mÍmas CondhEinais, JuÍidkas, ReghflEis e é inãdGquado a

Téorb fct&tir?à

oBs.:

Rio Grande, de

Relator (a)

de 2021
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